




















































































































































 

 

 RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO 

Período de 2021 

 

Exmos. Senhores Acionistas, da  

TRAPORTES INTERILHAS DE CABO VERDE, SOCIEDADE UNIPESSOAL, SA 

 

 

1. Dando cumprimento ao estabelecido nos artigos 333º a 335º do Código das Sociedades Comerciais e no 

artigo 18º do Estatuto da Transportadora Interilhas de Cabo Verde, Sociedade Unipessoal, SA. (“TICV” 

ou “Sociedade”), vimos apresentar a V. Exas. o nosso Relatório de fiscalização e parecer sobre as 

demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2021. 

RELATÓRIO 

2. O Relatório de Gestão e as demonstrações financeiras referentes ao exercício económico de 2021 foram 

preparados e apresentados pelo Conselho de Administração (CA) enquanto órgão responsável pela 

administração da Sociedade. As demonstrações financeiras incluem um Balanço com um total de Ativo 

de 467.975 milhares de Escudos Cabo-Verdianos (mECV), um Capital Próprio de 43.279 mECV e uma 

Demonstração de Resultados com um resultado líquido positivo de 62.718 mECV. 

3. Procedemos à fiscalização das atividades de gestão da Sociedade, através de contactos de caráter 

informativo com a Administração, a Direção Financeira e os serviços de Contabilidade, bem como a leitura 

das atas disponíveis das reuniões dos órgãos sociais, tendo solicitado e obtido os esclarecimentos que 

considerámos necessários, nas circunstâncias, nada tendo observado em contrário às boas práticas de 

gestão ou que pudesse constituir, de alguma forma, incumprimento deliberado das disposições legais e 

estatutárias. 

4. De forma particular analisamos os registos contabilísticos e o conteúdo das demonstrações financeiras 

(Balanço, Demonstração de Resultados, Demonstração de Fluxos de Caixa, Demonstração de Alterações 

no Capital Próprio e Anexo, incluindo as políticas contabilísticas adotadas) preparadas pelo CA a partir 

dos registos contabilísticos. Apreciamos igualmente a conformidade daquelas demonstrações Financeiras 

com o estabelecido no Sistema de Normalização Contabilística e Relato Financeiro (SNCRF) em vigor no 

país desde o ano de 2009. Não foram detetadas inconformidades que pudessem pôr em causa a 

relevância e a fiabilidade de informação relatada;  

5. Acompanhamos os trabalhos do auditor externo (PriceWaterhouseCoopers Cabo Verde – Sociedade de 

Auditores Certificados, Lda.) com o qual discutimos alguns aspetos relevantes ocorridos em 2021 e 

enquadrados no âmbito das nossas funções e competências; 

6. A opinião emitida pelo Auditor externo inclui três reservas (uma relativa a razoável segurança na 

recuperação de um ativo reconhecido como ativos por impostos diferidos, uma segunda relacionada com 

taxas de depreciação de duas aeronaves que, entretanto, foram alienadas em 2021 e uma terceira 

relacionada com a substituição do sistema ERP SAP para a Primavera que dificultou a extração dos Journal 



 

 

Entries relativos ao período compreendido entre janeiro e junho de 2021). Concordamos com as referidas 

reservas e consideramo-las reproduzidas no nosso relatório; 

7. Analisamos as atas disponíveis das reuniões dos órgãos sociais, nada tendo observado em contrário às 

boas práticas de gestão e que pudesse constituir, de alguma forma, incumprimento deliberado das 

disposições legais e estatutárias; 

8. Apreciámos o Relatório de Gestão apresentado pelo Conselho de Administração e pudemos constatar 

que o mesmo está alinhado com o conteúdo das demonstrações financeiras e satisfaz, no fundamental, 

os requisitos legais estabelecidos no artigo 72º do Código das Sociedades Comerciais; 

9. Analisamos ainda a proposta do Conselho de Administração relativamente a aplicação dos resultados 

apurados em 2021; 

PARECER 

10. Nesta conformidade emitimos o nosso Parecer no sentido de que sejam aprovados os seguintes 

documentos preparados e apresentados pelo Conselho de Administração: 

(i) As demonstrações financeiras relativas ao período findo em 31 de dezembro de 2021;  

(ii) Relatório de gestão relativo ao período de 2021;  

(iii) Proposta de aplicação dos resultados líquidos. 

11. Finalmente, desejamos agradecer ao Conselho de Administração e a Diretora Financeira da Sociedade 

pela colaboração que nos foi prestada no cumprimento das nossas atribuições. 

Mindelo, 1 de março de 2023. 

O Fiscal Único 

 

 

Adelino Vital Fonseca 

Auditor Certificado – Cédula Profissional nº 12 


